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PARECER Nº          /22 – CCJ

 

Cria o Programa de Banco de Materiais de Construção no Município de Porto Alegre.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador José Freitas.

 

A proposição busca instituir o Programa de Banco de Materiais de Construção no Município de Porto
Alegre. 

Em verificação preliminar realizada pela douta Procuradoria desta Casa (Parecer Prévio 0327670 - SEI) foi
apontado óbice de natureza jurídica para a regular tramitação do processo, uma vez que, conforme o órgão,
“É que a instituição de política pública, como obrigação permanente de prestação de um serviço público pela
Administração local, com necessária alocação de pessoal, recursos orçamentários e destinação de estrutura
física, necessariamente implica na atribuição de novos encargos a órgãos públicos já existentes e a alteração
da organização administrativa do ente federativo. O que fere  o princípio da harmonia e independência entre
os poderes, na medida que compete ao Poder Executivo, privativamente, dispor sobre a organização e o
funcionamento da Administração Municipal (art. 84, VI, “a” da CF). Ademais, juntou jurisprudência do
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que fundamenta sua posição.   

 

É o relatório. 

Sendo assim, no que concerne ao âmbito de atuação desta Comissão de Constituição e Justiça a quem
compete examinar e emitir pareceres sobre aspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,
consoante o que dispõe o art. 36 da Resolução 1.178 de 16 de julho de 1992, Regimento Interno da Câmara
Municipal de Porto Alegre, acatamos o parecer prévio da douta procuradoria deste parlamento municipal.  

Repisando a jurisprudência deste TJ:



 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 3.032/2010 DO MUNICÍPIO
DE GRAVATAÍ/RS. CRIAÇÃO DE BANCO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MÓVEIS E
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. MATÉRIA ATINENTE AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL. PROJETO APRESENTADO POR VEREADOR. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA.
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. Sobre o processo legislativo na esfera jurídica da União, o
artigo 84, inciso VI, letra "a" da Constituição Federal atribui competência privativa ao Presidente da
República, para dispor sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos. Por simetria, a regra se aplica aos Estados e
aos Municípios. Assim, por tratar de matéria atinente ao funcionamento da administração municipal - criação
de banco de materiais de construção, móveis, utensílios domésticos no âmbito do Município de Gravataí - e
por ter sido apresentada por iniciativa do Poder Legislativo, padece de vício formal a Lei nº3.032/2010, do
Município de Gravataí/RS. AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, Nº
70040358459, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genaro José Baroni Borges, Julgado em:
23-05-2011) 

 

Destarte, concluímos pela existência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto.  

 

Sala de Reuniões, 21 de fevereiro de 2022.

 

Vereador Márcio Bins Ely

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 21/02/2022, às
18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0344416 e o código CRC CEA10A7B.

Referência: Processo nº 034.00310/2021-33 SEI nº 0344416

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 011/22 – CCJ con�do no doc 0344416 (SEI nº 034.00310/2021-33 – Proc. nº
0775/21 - PLL nº 318), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO durante Reunião Ordinária
da Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 22 de
fevereiro de 2022, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de
Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
22/02/2022, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0344941 e o código CRC D1AE668D.

Referência: Processo nº 034.00310/2021-33 SEI nº 0344941

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

